
INDICAÇÃO Nº      1512
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Fazenda sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para emissão de  laudos médicos periciais de doenças alcançadas pela isenção de imposto de renda às DRS do interior.

JUSTIFICATIVA


Recebemos em nosso Gabinete um laudo médico emitido pela Perícia Médica Estadual da DRS-VI, atestado por um médico local, diagnosticando que a paciente era portadora de hepatopatia grave, CID – 10:K-74.3 (cirrose biliar primária), patologia esta considerada de caráter permanente. Sendo assim, a paciente ficaria isenta e com direito a devolução de imposto de renda na fonte, nos termos do inciso XVI do artigo 6º da Lei Federal 7.713/88 e suas alterações subseqüentes. Ou seja, a lei federal em questão permite ao contribuinte comprovar a doença apresentando laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, DOS ESTADOS, do Distrito Federal ou dos Municípios.


No entanto, tal concessão foi indeferida pela 8ª Divisão Seccional de Despesa do Pessoal, da Secretaria da Fazenda, com base no parecer CJ/SF nº 202/2009, definindo que somente laudo médico pericial expedidos pelo Departamento Médico de São Paulo, tem validade para fins de isenção do imposto de renda.


Tal entendimento obriga as pessoas residentes no interior a aguardar agendamento no Departamento Médico e viajarem a Capital para se submeterem ao referido exame pericial, fato, às vezes, bastante complicado para o paciente, além de desqualificar o laudo emitido pelo procedimento pericial do interior.


Assim sendo, solicitamos os estudos necessários para que esse parecer da Secretaria da Fazenda seja reexaminado, disciplinando a capacidade de emissão de laudo de perícia nas unidades DRS do interior.

. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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